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REPUBLICADO POR INCORREÇÕES 

PORTARIA N° 034/2023 

Concessão de Licença Prêmio. 

O secretário de administração da prefeitura Municipal 

de Teixeira, pelas suas atribuições que lhe confere a 

Portaria n°008/2022. 

Considerando o parecer de n° 054/2023 – Assessoria 

Jurídica 

RESOLVE:  

Art. 1° Conceder, Licença Prêmio, nos termosdo art. 

85, IX da lei 059/99, oservidor,ALDO BATISTA DA 

SILVA com lotação na Secretária de OBRAS deste 

Município, por assiduidade referente ao período 

aquisitivo:11/12/2009 a 10/12/2019 a considerar de 

01/09/2023 à 29/11/2023, como efetivamente gozado.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de 

Setembro de 2023, revogando as disposições em 

contrário. 

Art. 3° Dê-se ciência, anote-se publique-se e cumpra-

se. 

Teixeira (PB), 20de SETEMBRO de 2023. 
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